
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.556" DE 2l DE OUTUBRO DE202t

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART,4o, $ 3",

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSos DE SUPERAVIT FINANcEIRo PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃ'O DE

AMITRIpTILINA, cLoRIDRATo 25 Mc, MEDICAMENTo NECESS,{ruo pene ATENDIMENTO A

REDE DE SAUDE NA PANDEMIA DO COVID 19, NO PERIODO DE NOVEMBRO A DEZEMBRO 2021,

REFERENTEAPORTARIAN'2.516, DE 2I DE SETEMBRO DE2OaO.

REF. SOLTCITAÇAO 1.637 - UNIDADE pe CnStÃO DE PROMOÇÄO oe SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÄO 770.249 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSos DE SUPERAVIT FINANCEIRo PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE

FENIToTNA 100 MG E LITro cARBoNATo 300 Mc, MEDIcAMENTO NECESSÁRIO PARA

ATENDIMENTO A REDE DE SAUDE NA PANDEMIA DO COVID 19, NO PERIODO DE NOVEMBRO A

DEZEMBRO 2021, REFERENTEAPORTARIAN'2.516, DE 21 DE SETEMBRO DE2OzO.

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.638 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÄO Oe SAÚDE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 770.250 REMANEJAMENTO

ART. l" - FIçA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIciPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 86.133,00 (oITENTA E SEIS MIL cENTo E TRINTA s rRÊs REAIS)

NA(s) DorAçÄ.o1Öns¡:

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE coMBATE À pANDEMIA E suAS coNSEouÊNcIAS - covlD 19

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
5089 FNS/\,IS/EMERG. EM SAÚDE/\4EDICAM. SAUDE MENTAL/COVID

Rs 86.133,00

TOTAL....R$ 86.133,00

ART. 2" - A ç9BERTURA Do cruÉiprro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-,Ä' coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $Io,INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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Do MUNIcÍpro nn ¡uNnnÍ

N.

LUIZ

MUNICIPAL

losr,

GESTORDA E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GEST,Ã,O P¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE E uM DIA(s¡ oo vÊs DE ouruBRo Do ANo DE DOIS MIL E

VINTEEUM. (f

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATINIDADE DA CASA CIVL
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